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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ___________

Modifique-se o § 2º do art. 24 do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte redação:

“§ 2°.  Os instrumentos de delegação dos serviços deverão garantir o adequado exercício dos poderes
de regulação e de fiscalização.”

JUSTIFICATIVA

Uma lei de diretrizes deve ser simples, cara e objetiva. Nesse sentido, a redação deve ser direta e positiva.
Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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